
CAMARA MUNICIPAL DO

BOM 3ARDIM
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES

cAmai^mu^ipal do bom jardim
VOT^^O única

FAVORÁVPIR OA

ABSTENÇÃO 	

REQUERIMENTO

031/2023
QQ.os

ãJlO:y:X:iA

o Vereador que este subscreve REQUER, na forma regimental e após

aprovação dos Ilustres pares, que seja oficiado ao Prefeito Municipal,

Excelentíssimo Senhor João Francisco da Silva Neto, solicitando do mesmo

que determine ao setor competente por meio da Secretaria Municipal de

Educação, para que seja viabilizada Emenda Parlamentar junto ao MINISTÉRIO

DA EDUCAÇÃO visando a CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA PADRÃO FNDE

NA LOCALIDADE DE TAMBOATÁ. NESTE MUNICÍPIO.

Da decisão desta Casa dê-se ciência ao Excelentíssimo Prefeito deste

Município, Sr. João Francisco da Silva Neto, e à Ilustríssima Secretária de

Educação ProP. Danielly Monteiro, todos com endereços catalogados nos

arquivos desta Câmara Municipal.

Plenário Vereador Rinaldo Barros, em 30 de maio de 2023.
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Justificativa:

Na Comunidade de Tamboatá, deste Município, atualmente existe uma

escola de Ensino Fundamentai cujo prédio já foi alvo de várias ampliações e

reformas tornando-o descaracterizado e sem condições de proporcionar o

devido conforto ao aiunado, professores e demais funcionários.

O educandário atente a um considerável número de alunos, além de

sediar eventos variados da comunidade.

Recentemente uma nova ampliação chegou a ser ventilada, mas estudos

técnicos constatou ser mais viável a construção de um novo prédio, melhor

projetado, com iluminação natural, e com espaço para atividades diversificadas.

Devemos investir na educação para colher os frutos com cidadãos exemplares

no futuro.
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